
 

 
 
 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 11 DE JANEIRO DE 2022.

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALUMÍNIO 
ordinária realizada no dia 
confere o inciso XXVII do artigo 23 da Lei nº 2.110 de 14 de julho de 2020 
Municipal de Assistência Social 
 
 
CONSIDERANDO a deliberação realizada na reunião ordinária do dia 11 de janeiro de 
2.022, onde todos os presentes aprovaram o teor do ofício nº: 
Departamento Municipal de Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal de 
Alumínio; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar, nos termos da 
o repasse da Emenda Parlamentar da indicação 
para receber o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados à custear 
aquisições para o projeto: “Participar para Incluir”, destinado a serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos para jovens e adultos na faixa etária de 18 a 
29 anos. Será realizado projeto que trabalhe a saúde através de sala de beleza e 
inclusão digital de jovens. 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
 
 

Lygia Maria Bustamante Freire de Andrade

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 11 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre aprovação de recurso para custear 
aquisições para o projeto: “Participar para incluir”, 
destinado a serviços de convivência e 
fortalecimento de vínculos para jovens e adultos 
na faixa etária de 18 a 29 anos. Será realizado 
projeto que trabalhe a saúde através de sala de 
beleza e inclusão digital de jovens, conforme 
detalhamento do ofício nº: 274/2021 do 
Departamento Municipal de Desenvolvimento 
Social da Prefeitura Municipal de Alumínio.

UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALUMÍNIO - CMAS
ordinária realizada no dia 11 de janeiro de 2.022, no uso da competência que lhe 
confere o inciso XXVII do artigo 23 da Lei nº 2.110 de 14 de julho de 2020 
Municipal de Assistência Social de Alumínio. 

a deliberação realizada na reunião ordinária do dia 11 de janeiro de 
2.022, onde todos os presentes aprovaram o teor do ofício nº: 
Departamento Municipal de Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal de 

Aprovar, nos termos da ata nº: 01, de 11 de janeiro de 2021, todos 
o repasse da Emenda Parlamentar da indicação do Deputado Federal Jorge do Carmo 
para receber o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados à custear 

isições para o projeto: “Participar para Incluir”, destinado a serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos para jovens e adultos na faixa etária de 18 a 
29 anos. Será realizado projeto que trabalhe a saúde através de sala de beleza e 

 

Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Lygia Maria Bustamante Freire de Andrade 
Presidente do Conselho  
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RESOLUÇÃO Nº 01, DE 11 DE JANEIRO DE 2022.  

aprovação de recurso para custear 
aquisições para o projeto: “Participar para incluir”, 
destinado a serviços de convivência e 
fortalecimento de vínculos para jovens e adultos 

29 anos. Será realizado 
projeto que trabalhe a saúde através de sala de 
beleza e inclusão digital de jovens, conforme 
detalhamento do ofício nº: 274/2021 do 
Departamento Municipal de Desenvolvimento 
Social da Prefeitura Municipal de Alumínio. 

CMAS, em reunião 
de janeiro de 2.022, no uso da competência que lhe 

confere o inciso XXVII do artigo 23 da Lei nº 2.110 de 14 de julho de 2020 – Lei 

a deliberação realizada na reunião ordinária do dia 11 de janeiro de 
2.022, onde todos os presentes aprovaram o teor do ofício nº: 274/2021 do 
Departamento Municipal de Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal de 

de janeiro de 2021, todos aprovaram 
do Deputado Federal Jorge do Carmo 

para receber o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados à custear 
isições para o projeto: “Participar para Incluir”, destinado a serviços de 

convivência e fortalecimento de vínculos para jovens e adultos na faixa etária de 18 a 
29 anos. Será realizado projeto que trabalhe a saúde através de sala de beleza e 

Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 


